 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 352 – DE 1º DE MARÇO DE 2011
Dispensa do recuo frontal os imóveis localizados na Rua Padre Caldeira, entre as Ruas Ana de Oliveira e Teófilo Otoni, Centro, conforme previsto na Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008.
O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º, do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte lei complementar:

Art. 1º Ficam dispensados do recuo frontal, os imóveis localizados na Rua Padre Caldeira, entre as ruas Ana de Oliveira e Teófilo Otoni, Centro, conforme previsto na Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que Institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas.


Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º de março de 2011, 123º ano da República e 143º ano do Município.






JOSÉ CARLOS DA SILVA





Presidente da Câmara Municipal
